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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLélA LEGISLATIVA 

L.&I NQ 2 �88 de 20 de setembro de 1965. 

Concede subvenção anual de 
Cr$ 300. 000 à Inspetoria de -"X ,üu 
nas Filhas de Uaria âuxiliadora, eID
Ca@po Grande. 
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°

J..L .. �3ID:GHTL DA 1L;;)3.i_;;_BLlii1 k.GI�LilTIV .. :1. DU .:...J2J-..Il0 
.LJJ.'J I..:..ti.':0O Gj.{ü.J;JO: 

?az saber que a Asserabléia Legislativa do �stado 
decreta e eu px-omull;,O nos teruos do parê1;;rafo 212 do ar 
tigo 16 da Constituição do bstado a seguinte lei: 

Arti�o 12 - Fica concedida a subvenção �nual de 
Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros), à Inspetoria de 
ex alunas Filhas de Karia ;..uxiliadora, com sede em Cam 
po Grande. 

Artigo 22 - Para ocorrer as despesas com a execu­
ção da presente lei, será consi�nada anualmente verba 
própria no orçc.mento a partir de 1966. 

Artigo 32 - �sta lei entrará em vic;or na data de 
sua publicação, revogadas as div�Osições em contr�rio. 

Ass.,mbléia Lcgi:":lati va do .Jstado, era Cuia bá, 20 
de setem�ro de 1965. 

Presidente e:::J e:rnrcÍcio 

Autor: Dep. Del Nero


